
 

  

PORTARIA Nº 503/2026.                                          DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 
                                                                            

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
ESPECIAL DO DISTRITO INDUSTRIAL, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.549/2024, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

VANDERLEI HERMES - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o disposto no art. 8º da Lei Municipal nº 3.549/2024, 
 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º. Fica designada a Comissão Especial para análise dos 

processos de habilitação, viabilidade econômica, seleção, acompanhamento e 

demais atos consultivos e deliberativos relativos ao Distrito Industrial do 

Município de Arroio do Tigre. 

Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos seguintes 

membros: 

I – Secretária Municipal da Administração, Planejamento, Indústria e 

Comércio: Júlia Roberta Hammerschmitt 

II – Secretária Municipal da Fazenda: Juliana Bernardy 

III – Representante da Câmara do Comércio, Indústria e Serviços de 

Arroio do Tigre – CACISAT: Regina Hermes Rech 

IV – Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento – 

COMUDE: Flávia Thais Stein 

Art. 3º Compete à Comissão Especial: 

I – analisar a documentação apresentada pelas empresas 

interessadas; 

II – avaliar a viabilidade econômica dos empreendimentos; 

III – verificar a compatibilidade da atividade pretendida com os 

objetivos do Distrito Industrial; 

IV – emitir parecer quanto à habilitação, classificação e seleção das 

empresas; 

V – sugerir a destinação de lotes, observados os critérios legais; 

VI – acompanhar o cumprimento das obrigações assumidas pelas 

empresas beneficiárias; 

VII – solicitar informações técnicas aos setores municipais 

competentes; 

VIII – exercer as demais atribuições previstas na Lei Municipal nº 

3.549/2024 e em decreto regulamentar. 

Art. 4º A Comissão poderá solicitar apoio técnico dos setores de 

engenharia, meio ambiente, fiscalização tributária, planejamento, controle 



 

  

interno e assessoria jurídica, sempre que necessário. 

Art. 5º Os trabalhos da Comissão serão registrados em atas, 

pareceres ou relatórios próprios, devendo todos os atos integrar os respectivos 

processos administrativos. 

Art. 6º A participação na Comissão será considerada serviço público 

relevante, não remunerado. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

26 de maio de 2026. 

 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:                           VANDERLEI HERMES 
EM 26.05.2026                                                           Prefeito Municipal  
         
 
                                   
JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio. 
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